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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº      , DE 2015  

Altera a Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, 
para dispor sobre a concessão de incentivos 
fiscais e creditícios a pessoas físicas e jurídicas 
que promovam a exploração de florestas 
plantadas localizadas fora das Áreas de 
Preservação Permanente e de Reserva Legal. 

O SENADO FEDERAL decreta: 

Art. 1º O art. 41 da Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, 
passa a vigorar acrescido do seguinte § 8º: 

“Art. 41.  ................................................................................ 

    ............................................................................................ 

§ 8º A exploração de florestas plantadas localizadas fora das 
Áreas de Preservação Permanente e de Reserva Legal gozará, 
entre outros, dos seguintes estímulos:  

I – isenção do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural 
– ITR sobre a área do mesmo imóvel rural equivalente ao 
quádruplo da área explorada com florestas plantadas localizadas 
fora das Áreas de Preservação Permanente e de Reserva Legal; 

II – dedução da base de cálculo do Imposto de Renda, 
limitada a vinte por cento do valor devido, no mesmo período-
base, do valor correspondente ao produto da alíquota do imposto 
multiplicada pelo montante dos dispêndios realizados com a 
exploração de florestas plantadas localizadas fora das Áreas de 
Preservação Permanente e de Reserva Legal; 

III – as taxas de juros e demais encargos financeiros 
incidentes sobre os financiamentos voltados ao cultivo florestal 
em área localizada fora das Áreas de Preservação Permanente e 
de Reserva Legal serão diferenciados, de forma a favorecer a 
expansão da preservação ambiental. ” (NR) 
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Art. 2º Esta Lei entra em vigor no primeiro dia do exercício 
financeiro subsequente ao de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O advento do Novo Código Florestal Brasileiro, por meio da 
publicação da Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, permitiu a 
adequação de irregularidades acumuladas ao longo do processo de 
incorporação de novas áreas às atividades agropecuárias tradicionais e 
criou mecanismos de incentivo à preservação ambiental. 

No entanto, os estímulos definidos se voltaram basicamente 
à recomposição das áreas de preservação permanente e da reserva 
legal, deixando o cultivo florestal para fins econômicos sem a merecida 
atenção. 

A exploração econômica de florestas plantadas tem um 
grande potencial de crescimento no País, podendo contribuir para a 
elevação da renda e dos empregos no meio rural e nas cidades.  

A presente iniciativa objetiva expandir os estímulos 
governamentais à exploração de florestas plantadas, por meio da 
desoneração tributária sobre atividades rurais que promovem os 
serviços ambientais de sequestro de carbono, preservação da água e do 
solo e estimulam a diversidade da flora e da fauna. 

Dadas as exigências impostas pelo Novo Código Florestal, 
não nos preocupamos em redefinir outras condições técnicas ou 
operacionais, para que os proprietários dos imóveis rurais interessados 
venham a se enquadrar e se habilitar à concessão dos benefícios 
estabelecidos na iniciativa. Consideramos, nesse sentido, suficiente e 
adequado o atendimento às condições gerais e específicas já 
estabelecidas na Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012.  

Por entendermos que a concessão de incentivos fiscais e 
creditícios a pessoas físicas e jurídicas que promovam a exploração de 
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florestas plantadas localizadas fora das Áreas de Preservação 
Permanente e de Reserva Legal agrega valor ao patrimônio ambiental 
do Brasil, com reflexos importantes sobre a produtividade sustentável de 
todas as atividades agropecuárias, pedimos o apoio das Senhoras e dos 
Senhores Senadores à aprovação da presente iniciativa. 

 

Sala das Sessões, 11 de março de 2015 

 

 

Senador ACIR GURGACZ 

PDT/RO 
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Presidência da República 

Casa Civil 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 12.651, DE 25 DE MAIO DE 2012. 

Mensagem de veto 

Texto compilado 

Dispõe sobre a proteção da vegetação nativa; 
altera as Leis nos 6.938, de 31 de agosto de 
1981, 9.393, de 19 de dezembro de 1996, e 
11.428, de 22 de dezembro de 2006; revoga as 
Leis nos 4.771, de 15 de setembro de 1965, e 
7.754, de 14 de abril de 1989, e a Medida 
Provisória no 2.166-67, de 24 de agosto de 2001; 
e dá outras providências. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte  

CAPÍTULO IX 

DA PROIBIÇÃO DO USO DE FOGO E DO CONTROLE DOS INCÊNDIOS 

Art. 38.  É proibido o uso de fogo na vegetação, exceto nas seguintes situações: 

I - em locais ou regiões cujas peculiaridades justifiquem o emprego do fogo em práticas 
agropastoris ou florestais, mediante prévia aprovação do órgão estadual ambiental competente 
do Sisnama, para cada imóvel rural ou de forma regionalizada, que estabelecerá os critérios de 
monitoramento e controle; 

II - emprego da queima controlada em Unidades de Conservação, em conformidade com 
o respectivo plano de manejo e mediante prévia aprovação do órgão gestor da Unidade de 
Conservação, visando ao manejo conservacionista da vegetação nativa, cujas características 
ecológicas estejam associadas evolutivamente à ocorrência do fogo; 

III - atividades de pesquisa científica vinculada a projeto de pesquisa devidamente 
aprovado pelos órgãos competentes e realizada por instituição de pesquisa reconhecida, 
mediante prévia aprovação do órgão ambiental competente do Sisnama. 

§ 1o  Na situação prevista no inciso I, o órgão estadual ambiental competente do 
Sisnama exigirá que os estudos demandados para o licenciamento da atividade rural 
contenham planejamento específico sobre o emprego do fogo e o controle dos incêndios. 

§ 2o  Excetuam-se da proibição constante no caput as práticas de prevenção e combate 
aos incêndios e as de agricultura de subsistência exercidas pelas populações tradicionais e 
indígenas. 

§ 3o  Na apuração da responsabilidade pelo uso irregular do fogo em terras públicas ou 
particulares, a autoridade competente para fiscalização e autuação deverá comprovar o nexo 
de causalidade entre a ação do proprietário ou qualquer preposto e o dano efetivamente 
causado. 

§ 4o  É necessário o estabelecimento de nexo causal na verificação das 
responsabilidades por infração pelo uso irregular do fogo em terras públicas ou particulares. 
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Art. 39.  Os órgãos ambientais do Sisnama, bem como todo e qualquer órgão público ou 
privado responsável pela gestão de áreas com vegetação nativa ou plantios florestais, deverão 
elaborar, atualizar e implantar planos de contingência para o combate aos incêndios florestais. 

Art. 40.  O Governo Federal deverá estabelecer uma Política Nacional de Manejo e 
Controle de Queimadas, Prevenção e Combate aos Incêndios Florestais, que promova a 
articulação institucional com vistas na substituição do uso do fogo no meio rural, no controle de 
queimadas, na prevenção e no combate aos incêndios florestais e no manejo do fogo em áreas 
naturais protegidas. 

§ 1o  A Política mencionada neste artigo deverá prever instrumentos para a análise dos 
impactos das queimadas sobre mudanças climáticas e mudanças no uso da terra, conservação 
dos ecossistemas, saúde pública e fauna, para subsidiar planos estratégicos de prevenção de 
incêndios florestais. 

§ 2o  A Política mencionada neste artigo deverá observar cenários de mudanças 
climáticas e potenciais aumentos de risco de ocorrência de incêndios florestais. 

CAPÍTULO X 

DO PROGRAMA DE APOIO E INCENTIVO À PRESERVAÇÃO E RECUPERAÇÃO DO MEIO 
AMBIENTE 

Art. 41.  É o Poder Executivo federal autorizado a instituir, no prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias, contado da data da publicação desta Lei, sem prejuízo do cumprimento da 
legislação ambiental, programa de apoio e incentivo à conservação do meio ambiente, bem 
como para adoção de tecnologias e boas práticas que conciliem a produtividade agropecuária 
e florestal, com redução dos impactos ambientais, como forma de promoção do 
desenvolvimento ecologicamente sustentável, observados sempre os critérios de 
progressividade, abrangendo as seguintes categorias e linhas de ação: 

Art. 41. É o Poder Executivo federal autorizado a instituir, sem prejuízo do cumprimento 
da legislação ambiental, programa de apoio e incentivo à conservação do meio ambiente, bem 
como para adoção de tecnologias e boas práticas que conciliem a produtividade agropecuária 
e florestal, com redução dos impactos ambientais, como forma de promoção do 
desenvolvimento ecologicamente sustentável, observados sempre os critérios de 
progressividade, abrangendo as seguintes categorias e linhas de ação: (Redação dada pela 
Medida Provisória nº 571, de 2012). 

 Art. 41.  É o Poder Executivo federal autorizado a instituir, sem prejuízo do cumprimento 
da legislação ambiental, programa de apoio e incentivo à conservação do meio ambiente, bem 
como para adoção de tecnologias e boas práticas que conciliem a produtividade agropecuária 
e florestal, com redução dos impactos ambientais, como forma de promoção do 
desenvolvimento ecologicamente sustentável, observados sempre os critérios de 
progressividade, abrangendo as seguintes categorias e linhas de ação:      (Redação dada pela 
Lei nº 12.727, de 2012). 

I - pagamento ou incentivo a serviços ambientais como retribuição, monetária ou não, às 
atividades de conservação e melhoria dos ecossistemas e que gerem serviços ambientais, tais 
como, isolada ou cumulativamente: 

a) o sequestro, a conservação, a manutenção e o aumento do estoque e a diminuição do 
fluxo de carbono; 

b) a conservação da beleza cênica natural; 

c) a conservação da biodiversidade; 

d) a conservação das águas e dos serviços hídricos; 
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e) a regulação do clima; 

f) a valorização cultural e do conhecimento tradicional ecossistêmico; 

g) a conservação e o melhoramento do solo; 

h) a manutenção de Áreas de Preservação Permanente, de Reserva Legal e de uso 
restrito; 

II - compensação pelas medidas de conservação ambiental necessárias para o 
cumprimento dos objetivos desta Lei, utilizando-se dos seguintes instrumentos, dentre outros: 

a) obtenção de crédito agrícola, em todas as suas modalidades, com taxas de juros 
menores, bem como limites e prazos maiores que os praticados no mercado; 

b) contratação do seguro agrícola em condições melhores que as praticadas no 
mercado; 

c) dedução das Áreas de Preservação Permanente, de Reserva Legal e de uso restrito 
da base de cálculo do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR, gerando créditos 
tributários; 

d) destinação de parte dos recursos arrecadados com a cobrança pelo uso da água, na 
forma da Lei no 9.433, de 8 de janeiro de 1997, para a manutenção, recuperação ou 
recomposição das Áreas de Preservação Permanente, de Reserva Legal e de uso restrito na 
bacia de geração da receita; 

e) linhas de financiamento para atender iniciativas de preservação voluntária de 
vegetação nativa, proteção de espécies da flora nativa ameaçadas de extinção, manejo 
florestal e agroflorestal sustentável realizados na propriedade ou posse rural, ou recuperação 
de áreas degradadas; 

f) isenção de impostos para os principais insumos e equipamentos, tais como: fios de 
arame, postes de madeira tratada, bombas d’água, trado de perfuração de solo, dentre outros 
utilizados para os processos de recuperação e manutenção das Áreas de Preservação 
Permanente, de Reserva Legal e de uso restrito; 

III - incentivos para comercialização, inovação e aceleração das ações de recuperação, 
conservação e uso sustentável das florestas e demais formas de vegetação nativa, tais como: 

a) participação preferencial nos programas de apoio à comercialização da produção 
agrícola; 

b) destinação de recursos para a pesquisa científica e tecnológica e a extensão rural 
relacionadas à melhoria da qualidade ambiental. 

§ 1o  Para financiar as atividades necessárias à regularização ambiental das 
propriedades rurais, o programa poderá prever: 

I - destinação de recursos para a pesquisa científica e tecnológica e a extensão rural 
relacionadas à melhoria da qualidade ambiental; 

II - dedução da base de cálculo do imposto de renda do proprietário ou possuidor de 
imóvel rural, pessoa física ou jurídica, de parte dos gastos efetuados com a recomposição das 
Áreas de Preservação Permanente, de Reserva Legal e de uso restrito cujo desmatamento 
seja anterior a 22 de julho de 2008; 
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III - utilização de fundos públicos para concessão de créditos reembolsáveis e não 
reembolsáveis destinados à compensação, recuperação ou recomposição das Áreas de 
Preservação Permanente, de Reserva Legal e de uso restrito cujo desmatamento seja anterior 
a 22 de julho de 2008. 

§ 2o  O programa previsto no caput poderá, ainda, estabelecer diferenciação tributária 
para empresas que industrializem ou comercializem produtos originários de propriedades ou 
posses rurais que cumpram os padrões e limites estabelecidos nos arts. 4o, 6o, 11 e 12 desta 
Lei, ou que estejam em processo de cumpri-los. 

§ 3o  Os proprietários ou possuidores de imóveis rurais inscritos no CAR, inadimplentes 
em relação ao cumprimento do termo de compromisso ou PRA ou que estejam sujeitos a 
sanções por infrações ao disposto nesta Lei, exceto aquelas suspensas em virtude do disposto 
no Capítulo XIII, não são elegíveis para os incentivos previstos nas alíneas a a e do inciso II 
do caput deste artigo até que as referidas sanções sejam extintas. 

§ 4o  As atividades de manutenção das Áreas de Preservação Permanente, de Reserva 
Legal e de uso restrito são elegíveis para quaisquer pagamentos ou incentivos por serviços 
ambientais, configurando adicionalidade para fins de mercados nacionais e internacionais de 
reduções de emissões certificadas de gases de efeito estufa. 

§ 5o  O programa relativo a serviços ambientais previsto no inciso I do caput deste artigo 
deverá integrar os sistemas em âmbito nacional e estadual, objetivando a criação de um 
mercado de serviços ambientais. 

§ 6o  Os proprietários localizados nas zonas de amortecimento de Unidades de 
Conservação de Proteção Integral são elegíveis para receber apoio técnico-financeiro da 
compensação prevista no art. 36 da Lei no 9.985, de 18 de julho de 2000, com a finalidade de 
recuperação e manutenção de áreas prioritárias para a gestão da unidade. 

§ 7o  O pagamento ou incentivo a serviços ambientais a que se refere o inciso I deste 
artigo serão prioritariamente destinados aos agricultores familiares como definidos no inciso V 
do art. 3o desta Lei.      (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 
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